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PROJETO DE LEI Nº 025, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 

 
 
 

Altera o art. 3° da Lei nº 10.946, de 23 de 
dezembro de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder Direito 
Real de Uso de um terreno urbano à 
Sociedade Lajeadense de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica alterado o art. 3° da Lei nº 10.946, de 23 de dezembro de 

2019, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de 
um terreno urbano à Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao 
Adolescente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º O prazo da concessão será de 20 (vinte) anos.”(NR) 
 
Art. 2° Fica criado o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.946, de 23 de 

dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder Direito 
Real de Uso de um terreno urbano à Sociedade Lajeadense de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Parágrafo único. A concessão terá início a partir da data da apresentação 

do projeto pela Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente 
ao Ministério de Esporte, conforme disciplina o art. 31 da Portaria n° 151, de 11 de 
julho de 2014 do mesmo Ministério.”(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/2022 

Expediente nº 2260/2022 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que altera 
o art. 3° da Lei nº 10.946, de 23 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de um terreno urbano à 
Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente. 

A proposta visa adequar o prazo de concessão estabelecido na 
mencionada Lei, a fim de viabilizar que a entidade acesse recursos do Ministério do 
Esporte, através da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 – Lei de Incentivo ao 
Esporte. 

A alteração do prazo de concessão faz-se necessária tendo em vista as 
disposições do art. 8º, VII da Portaria ME n° 151, de 11 de julho de 2014, que institui 
a regulamentação dos projetos desportivos ou paradesportivos, que objetivam a 
construção, edificação, reformas ou quaisquer tipos de obra ou serviço de 
engenharia, operacionalizados pela Caixa Econômica Federal (CAIXA), no âmbito 
da Lei de Incentivo ao Esporte (LIE) e dá outras providências, conforme segue: 

“Art. 8º São condições para celebração do Termo de Compromisso para 
execução dos projetos desportivos e paradesportivos no âmbito da LIE: 

VII - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 
imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, quando o 
projeto tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel, ou mediante 
apresentação de Termo de cessão de uso de terreno público, especificamente concedida 
para o proponente, condicionada à garantia subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte 
anos a contar da data da apresentação do projeto.” 

Ainda, o art. 31 da mesma Portaria assim dispõe: 

“Art. 31. Os bens patrimoniais resultantes dos projetos incentivados pela lei 
11.438/2006, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Proponente, pelo prazo de 
20 (vinte) anos, a partir da data de apresentação do projeto, para assegurar a continuidade 
dos objetivos do projeto. Após esse período, todas as benfeitorias custeadas por recursos 
incentivados passam para a propriedade do Proponente. Em caso de extinção da entidade 
proponente, os referidos bens deverão ser transferidos a outra pessoa jurídica que venha a 
promover a continuidade daquela ação, a exemplo do que acontece nas Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, ou o valor das benfeitorias custeadas por recursos 
incentivados deverá ser integralmente devolvido ao patrimônio da União. No caso de 
alienação do imóvel o valor das benfeitorias custeadas por recursos incentivados deverá ser 
integralmente devolvido ao patrimônio da União.” 

Importante referir que as obras projetadas pela SLAN, preveem a 
construção de uma nova edificação, a criação de espaços para a prática de 
esportes, lazer e recreação, além de adequações na edificação existente. Todas 
essas melhorias objetivam promover um ambiente agradável, que possibilite às 
crianças, aos adolescentes e aos profissionais desenvolver plenamente as 
atividades propostas. 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 

Ressalta-se que após a aprovação do presente Projeto de Lei, será 
elaborado aditivo ao Termo de Concessão, contemplando as adequações propostas. 

Além disso, sempre bom destacar o importante papel social exercido pela 
SLAN junto à comunidade lajeadense, atuando e contribuindo na educação e 
formação de crianças e jovens. 

Assim, para que as obras projetadas pela SLAN possam ser aprovadas 
pelo Ministério do Esporte, solicitamos apreciação da proposta em regime de 
urgência, conforme disposto no art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 11 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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